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cÂunna MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

Lido no
dc dia

n da
/- ,'ftssão

Secre n0

An:ilisc do Proieto d r: Lci \ " 10121)19. Súmull:

"alter:t it Lci \lunicip:rl n" 9-lÍl/2017"

ITE,LATORTO

Cuida o presente, de parecer acerca do Projeto de Lei

doExectrtir,o.sobonútniero4ol2o-g.quer,isaalteraraLeiMunicipaln"g4Sde20lT.

consolidando6(scis)CoordenadoriasExecrrtivasEspeciais,jáexistelltesnoMunicípio.

O projeto teve regular trâmite dentro da Cânlara

Municipal. loi lido. distlibr'rído à Conrissào de Justiça e l{edaçào' contbrnte plccotliza o

l{egimento Itttertttr desta Cllsa

Analisando o procedimento, o Relator apresentotl seu

voto

vo-I'o Do ltEL.\TOR:

Senhores vereadores, tenho para mim que o Projeto

de Lei n" 40/2019 está eivado de vício de legalidade e não deve seguir adiante'

Analisando atentamente o contido do rrcferido projeto'

veriÍicoqueornesnlovisaconsolidarasseisCoordenadoriasExecutivasEspeciais'já

existentes no Município, ou seja, torna-las permanentes'

Verifico que o relerido Projeto de Lei foi distribuído

à Câmara Municipal, desacompanhado da estirnativa do impacto orçamentário-financeiro
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cÂuaRn MUNTcIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADo oo plnaruÁ

no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes' bem como sem a

indicação da fonte de custeio, em clara ofensa à Lei'

O artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal'

101i2000 é bastante claro quando impõe ao Executor o dever de estimar o impaclo

orçamentário ao menos em 3 exercícios financeiros' incluindo-se o caso em análise' haja

vista que se trata de criação de caÍgos no âmbito da administração pública' uma vez que

taiscoordenadoriasapartirdaaprovaçãodaLei'seperpetuarãonotempo'gerando

despesas fixas e definitivas aos cofres do município Vejamos:

Árt. 16. Á criac'tio. exl)0nsao ou t»erfeico01rcnlo de uccio

rnamenlal ue acorreÍl ultnt( du des su .\erLt

oco t111.)A nhado de

I - estintntiva do ittlDucto ol cLl lenlth'io-linunla I rot10e ÍarL lct0

ue deva entror etn ri ore dois subse enl

II - declaroçtío t
adetluação orçtt
anual e comPati

Io ordenador do desPesu dc que o

nrcntúrict e Jinanceira com a lei

bilidade com o ltluno Plurianual e

lumenÍo lenl
rtrçnrcnlúriu
t'ont u lai de

diretrizes orçamentúrids'-§ 
i furu os'fins desto I'ci Conry ementur' consideru-se: 

,.^,
"l - orinqrodi rom a lei orç:ani' 'ttc)riu 

unual' a despeso obieto de
'arirçio- -rtir"t]ica 

e suJic'iette, ou que esteja abrangido por

,iaã, sríirti"' de .[ot:»t:: '1u' 'omadot 
todas as despesas da

'^rtrrr, 
íip*ir, reali)a,!t"t a à realizctr' previstas no p.rog'ama de

irrtoino,'rao sejam t trttpassados os limites estabelecidos parct

o exercícitt:"tt-'--rà*pána 
cttnt o plano plurianrutl e a lei de l!':.::::::

orçorrrnt/rriot, u tlespesa qtte se confornte com as dtrelrtzes'

oiietiros, prioritlutles e melas previslo't neJses instrumenlos e

náo infrinja qturlquer de suas disposições'i'" 
Zl'') ír,iutotii'u tte que tratu o inciso I docapursera

àconoanhudu 4Lts premisstts e merodologia de ccilculo util.izndas'
";;;"í;;;;i;:;: 

;:; ,ío,tispo,ro neste tlrtiso a despesa c.onsideradtt

irrelevante, nos lerntos em que dispuser a lei dc direlrizes

orçamenttirios.
S )'A, nur,,,r» tlo cultut L'onslitucm L'ondi\'tio pritiu PLtra
't o),irlrrnit e licitoÇao ie serviç'os' Jbrnecinrcnlo de bens ott

execução de obras:
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cÂnnane MUNTcIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

ll - desapropriação de imóveis urbanos o que se refere o $ 3'' Llo

urt. l,\2 lu ('onslittt (grifei)

Por esta razão, voto no sentido da inadmissibilidade

da proposição apresentacla, pelo chefe do executivo, pugnando pelo arquivamento desta'

nos termos do artigo 27, § 1'do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campo

Magro.

Campo Magro I 6 cle dezembro de 2019'

O JLTNINH()

Relalor

Acompanha o votc do Ilelator

VOTO E MENE(IUSSO - divergente

1. Sinopsc friticl

Trata-se de projeto de lei que visa consolidar as seis coordenadorias espectats

existentes, através de alteração art' l7 da da Lei Municipal n" 918/2017' que dispôs

quanto a estrutura administrativa vigente'

VOTO
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cÂnannn MUNICTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

En.r suma, este é o conteúdo do projeto de lei relatado

2. Fundarncntaçio

Colr.r o deviclo respeito' entendo que o projeto de lei em questão está em pleno

acordocomaleilislaçãovigente.nrerecendosegltinrentoear-rálisedaComissàode

Orçamento. Finarl,;lts e Fiscllização

Isto. pois. com relação ao caso collcreto' inipõe observar o clue dispõe a Lei

Orgânica Municip rl. ir rt'r'lrir:

Art. 19 (.'ompcte prit'ul it'tnrente uo Pre./eito l'lunicipul a itti'itttitct

dos lcis qtrc Yarscttt sohrt:
I - reg,inte jurílit'o ittt scrviclores:

tl - c)iuçtio tlc ctrrgtts, entpregos c Jtotç'õc's nu Adnúnisu ctçtio direttr

e autút'qttica tlo \lttnicí1tio' ott utttitctllo tle slut rc ntune rul't'ttt 
"'lll 

- orirn,rnt,, unutl' áiretizes ttrltunenláritts e ltlcrtto plurittnrnl

IV - criuç'ão, cslrtiltúÇiio e utribtrições dos órgãos clcr

Atlttt ini.rIr,4tir t Lli t'trl .h' ntuttit íItiu

Consoante clispõe a I-ei Orgânica NÍunicipal' especialmente do inciso IV' e

possível extrair qüe estni ro ttdminislraÍiva co»Velc

14unicipal.

PJ: ir'llti|dmcnle uo Prel'e ito

Na espécie, o projeto de lei em questão e em uma análise perfunctória' trata de

correções na estrutura administrativa municipal, visando adequar a legislação ao bom

andamento da gestão administrativa'

Deste modo, eventual arquivamento liminar do projeto estaria contrariando o

interesse público, eis que a gestão administraliva e seu bem andar são interesses de todos'
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cÂunna MUNTqPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

Não convem, aqui e nesta análise preambular, ao qual visa tâo somente verificar

a consonância do projeto com a constituição e legislação ir.rÍ'raconstitucional, discutir as

razões do projeto, visto que se trata de questão a ser realizada em plenário'

O que se verifica, por ora, é que não há vício de iniciativa' tampouco

inconstitucionalidade do projeto de lei. Além disso, o projeto se encontra em estrita

consonância com a legislação infraconstitucional'

Assinr serrtlo. à luz de todos os argunletrtos elencados, se nranittsta pela legalidade

do projeto <lc lei. corn base no nrt 49' inciso lV da Lei Orgânica lvlunicipal' devcndo o

presente projeto st:guir seu trânrite regil'nental'

3. Conclrrsito

Diante do exposto, concluo o quanto segue:

Pela rnanitêsta pela legalidade do projeto cle lei' com base no afi '19' inciso

tVdaLeior.gânicaMunicipal'dcverrdoopresellteprojetoseguirseutrân-ritcregitrlental.

Em tempo, considerando que o parecer do D' Relator é pelo arquivamento

do feito, com base no art.44. §lo do Regimento lntemo da Câmara Municipal de Campo

Magro, requeiro que seja o presente parecer SUBMETIDO ao plenário' na qualidade de

recurso, para fins de, caso aprovado' seja dando seguimento ao projeto de lei em questão'

Informo ainda, que segue o presente subscrito e com o apoio de outros Vereadores' para

fins de cumprimento do décimo da composição da Câmara Municipal' nos termos do art'

44, § l' do Regirnento Interuo'

Campo Magro. l6 de dezembro de 2019'

Zé Menegusso

Vere:rdor
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cÂuene MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADo oo panaHÁ

PARECEII DA (]OMISSÀO:

Pela ina<lmissibilidade da I'roposiçio'

MAR

Plesi n Relator Mernbro

ado

d

Rejei

Por

Sala

?f

Discussão

a)

6 rldÊ'. \X-Lla o\./
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bb,

T/1oz,'d'!-
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t
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cÂnaane MUNTcIPAL DE cAMPo MAcRo
ESTADO DO PARANA

Bxcel,rllrisstN{o sEn*HoR PRESIDENTc »4, cÂuaRA MUNICIPAL DE

CA}IPO NIACI{0-PR

O Vereador que a esta subscreve, no uso de suas atribuições legais' conr o devido

apoiâmentonecessário,nostermosdoartigo44§l"doRegimentolnternodaCâmara

Municipal de Campo Magro, não concordando com o parecer exarado' vem com o devido

respeito à presença de Vossa Excelência, requerer seja o parecer da Comissão de Justiça

e Redação, aprovado no dia 16 de dezembro de 2019, na qual se manifestou pela

inadmissibilidade Ca proposição, Projeto de Lei N' 40t2}l9' Súmula: "altera a Lei

Municipal no 94812017", submetido ao plenário desta E' Casa de Leis' para o hm de

confirmação ou nâo do referido parecer.

Campo Magro, 17 de dezembro de 2019.

ENECUSSO
Vereador

Apoiirme nto, \'ert ado res

LI]ONA {DI

INHO
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Recebo o recurso impetrado pelo Vereador ZE MENEGUSSO' eis que presentes os

requisitos de admissibilidade' quais sejam' tempestividade' pertinência e formalidade

legal. Paute-se a matéria em comento para deliberação na Sessão do dia 18 de dezembro

CÂMARA MUNICTPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PABANÁ

Desplcho.

de 2019 às l0 horas'

CamPo , 17 de dezembro de 2019'

GO

Rua Silvestre Jarek, 120'Centro'CEP 83535-000'Campo Magro - PB
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I CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

ESTADO DO PARANA

ATA DA coMrtisÃo DE LEGTSLAÇÃo.lusrrça r neoaçÃo

An:ilise do l'roicto tle Lci N" {0/2019. Súnrula:

":rlteru :r Lci }lunicip:rl n'918/2017"

RELATÓRIO

Cuida o presente, de parecer acerca do Projeto de Lei

do Executivo, sob o número 40/2019. que risa alterar a Lei Municipal n" 9.18 de 2017.

consolidando 6 (seis) Coordenadorias Executivas Especiais,.já cxistelites no Município.

O projeto teve regular trârnite dentro cla Câmara

Municipal, 1bi lido. distribuído à Conissão de Justiça e Redação, conforme preconiza o

Regimento lnterno desta Casa.

O Relator rnanil'estou-se pela inadrnissibilidade da

Proposiçào. seguido pelo Vereador, Marcio Bosa, Assinr. o Projeto de l.ei não fbi

aJnrititlo pol nraior r de r utos.

O Vereador Zé Menegusso apresentando voto

divergente e vencido, apresentou recurso ao plenário, como lhe faculta o Regimento

Interno da Casa.

O parecer lbi submetido ao Plenário da Casa,

rejeitado por maioriir de votos

Retornou o plojeto a esta Comissão para que seja

dado pro sseg uirricn tr r

7T
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cÂulnn MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADo oo panaNÁ

O Vereador Marcio Bosa apresentou emenda ao

Projeto de Lei, que segue anexo ao procedimento.

Uma vez que o projeto foi admitido em plenário, esta

comissão o aprova e o renete à Comissão de Orçamento, Finanças e Fiscalização.

O.IUNINHO ZÉ NEGUSSO

Relator clllbroPrtsi

8€ceo, o 10112 lhts
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